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Ao setor de compras do município de Jaguaretama/Ce
prezados senhores apresentamos nossa proposta comercial, cujo o objeto: material de limpeza
para secretariamunicipal de Saúde.

PROPOSTA DE PREÇOS
PREÇO PREÇOITENS PRODUTOS QUANT. UNID.

UNITÁRIO TOTAL
1 Balde espremedor de 30 litros 13 UND R$ 499,00 R$ 6.487,00
3 Cabo em aço com rosca 13 UND R$ 23,00 R$ 299,00
4 Mop úmido 50 UND R$ 16,00 R$ 800,00
5 Carro Funcional com bolsa 3 UND R$ 1.029,60 R$ 3.088,80
6 Desinfetanteem pó Virkon 509 100 UND R$ 60,00 R$ 6.000,00
6 Perfex rolo 20 x 300 metros 20 ROLO R$ 162,00 R$ 3.240,00
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Validade da proposta de preços os (Cinco) dias, ou em quanto tiver estoque.

FORTALEZA 26 DE MARÇO DE 2020
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PROCESSOADMINISTRATIVO DE DISPENSA nº 2020032701-SAUD

O Município de JAGUARETAMA, através da Secretaria Municipal da Saúde, consoante
autorização da Sr(a). FRANCISCA AIRLENE DANTAS E SILVA, Fundo Municipal de Saúde, vem
abrir o presente processo dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
DE HIGIENIZAÇÃO PARA GARANTIR AS AÇOES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DO
COROVÍRUS (COVID-19).

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Com fulcro no disposto no art. 4º, da Lei Federal n. “ 13.979/2020, com redação dada pela
Medida Provisória nº 926/2020, e no inciso IV artigo 24 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

JUSTIFICATIVADA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição/contratação faz parte das medidas de proteção para o enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus (COVID-l9).
Importante se faz ressaltar que a demanda não se encontra registrada no Plano Anual de Contratações
- PAC, entretanto, a presente aquisição visa a atender demanda urgente, imprevisível em decorrência
da declaração da Organização Mundial da Saúde (OMS) da pandemia do COVID—l9, doença
respiratória aguda causada pelo novo coronavirus (SARS—COV-Z), em virtude da rápida difusão do
vírus por Vários países. Acresce, ainda, que a presente contratação encontra-se amparada pelo
disposto pela Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória nº
926, de 20 de março de 2020, assim como no Decreto Legislativo (PDL) 88/2020, decreto estadual nº
33.510, de 16 de março de 2020 e decreto municipal nº 015/2020 , de 20 de março de 2020, que declara o
estado de calamidade pública por causa da pandemia causada pelo novo coronavirus. A contratação
ocorrerá por meio de dispensa de licitação, art. 4º, da Lei Federal nº 13.979/2020, em virtude da
situação emergencial. Em relação aos quantitativos pretendidos na contratação, não obstante o
disposto no inciso IV, art. 4º-B, da citada Lei Federal, no qual enfatiza que a dispensa está
condicionada ao limite da parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, justifica-se o
quantitativo registrado nos autos com base na necessidade dos profissionais de saúde do município.
A quantidade a ser adquirida, conforme diretrizes do art. 15, ê7º, inc. II da Lei Geral de Licitações,
estando condizente com o consumo/utilização do Órgão ou entidade, uma vez que, na situação
atual, deve ser realizada uma contratação consciente, sem estoques desnecessários, com o intuito de
manter o equilíbrio do abastecimento do mercado. Não será exigida a elaboração de estudos
preliminares, conforme prediz o art. 4º—C, Lei Federal nº 13.979/2020. Sendo assim, essa aquisição e
de suma importância, visto que o material de limpeza, alinhados a outros cuidados e políticas já
adotados por esse órgão, são instrumentos de extrema valia e relevância no combate e prevenção ao
contágio e proliferação do coronavirus (COVID19).

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 1 Tel.: (88) 3576—1305
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JUSTIFICATIVADO PREÇO

A escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), foi(ram) decorrente de uma prévia pesquisa
de mercado, com metodologia para obtenção do preço de referência para a presente contratação, foi
utilizada os melhores preços, com os potenciais fornecedores,o que nos permite inferir que os preços
encontram-se compatível com a realidade mercadológica.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICACOES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

062105 BALDE ESPREMEDOR 30 LITROS UNIDADE 13.00 499,000 6.487,00
062106 CABO EM AÇO COM ROSCA UNIDADE 13.00 23,000 299,00
062107 MOP ÚMIDO UNIDADE 50.00 16,000 800,00
062108 DESINFETANTE EM PÓ SOG ENVELOPE 100.00 60,000 6.000,00
062109 PANO MULTIUSO 20X300 METROS ROLO 20.00 162,000 3.240,00
062110 CARRO FUNCIONAL COM BOLSA UNIDADE 3.00 1.029,600 3.088,80

VALOR TOTAL R$ 19.914,80

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com GEISSON KELISSON DE
SOUZA SANTOS COMERCIO, no valor de R$ 19.914,80 (dezenove mil, novecentos e quatorze reais e
oitenta centavos), levando-se em consideração a melhor proposta ofertada, conforme documentos
acostados aos autos deste processo.

Jaguaretama — Ceará, 27 de Março de 2020

FRANCISCA AI ENE DANTAS E SILVA
Secretaria unicipal de Saúde

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama-CE
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA nº 2020032701-SAUD

O Município de JAGUARETAMA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 2020032701-SAUD,
vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, amparada no art. 4º, da Lei Federal n. º
13.979/2020, com redação dada pela Medida Provisória nº 926/2020, e no inciso IV artigo 24 da Lei
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DE
HIGIENIZAÇÃO PARA GARANTIR AS AÇÓES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DO COROVÍRUS
(COVID—l9), com empresa GEISSON KELISSON DE SOUZA SANTOS COMERCIO, no valor de R$
19.914,80(dezenove mil, novecentos e quatorze reais e oitenta centavos).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem emitir a presente declaração, para que
proceda, se de acordo, a devida ratificação.

Jaguaretama — Ceará, 27 de Março de 2020

FRANCISCA AIRLE DANTAS E SILVA
SecretariaM 'cipal de Saúde

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama-CE
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TERMODE RATIFICAÇÃOnº 2020032701-SAUD

A Secretária Municipal de Saúde, tendo em vista a justificativa apresentada pela Assessoria Jurídicado Município, sobre a contratação direta, fulcrada no art. 4º, da Lei Federal n. º 13.979/2020, com redaçãodada pela Medida Provisória n.() 926/2020, e no inciso IV artigo 24 da Lei nº. 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores, com empresa GEISSON KELISSON DE SOUZA SANTOS COMERCIO, no valor de R$19.914,80 (dezenove mil, novecentos e quatorze reais e oitenta centavos), para AQUISIÇÃO DE MATERIALDE LIMPEZA DE HIGIENIZAÇÃO PARA GARANTIR AS ACOES DE PREVENÇÃO E CONTROLEDO COROVÍRUS (COVID—l9), resolve, RATIFICAR a justificativa apresentada, e ordenar sua publicaçãoem cumprimento ao disposto no art. 26 do supracitado diploma legal.

Jaguaretama-Ceará, 27 de Março de 2020.

FRANCISCA AIRL ANTAS E SILVA
SecretariaMun' ipal de Saúde

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE
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EXTRATODE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 2020032701-SAUD

O Município de JAGUARETAMA, através da Secretaria Municipal de Saúde em
cumprimento a ratificação emitida pela Sr(a) FRANCISCA AIRLENE DANTAS E SILVA, Fundo
Municipal de Saúde, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DE HIGIENIZAÇÃO PARA
GARANTIRAS AÇOES DE PREVENÇAO E CONTROLEDO COROVIRUS (COVID-l9).

Contratado: GEISSON KELISSON DE SOUZA SANTOS COMERCIO

Valor Total: R$ 19.914,80 (dezenove mil, novecentos e quatorze reais e oitenta centavos)

Fundamento Legal: Art. 4º, da Lei Federal n. º 13.979/2020, com redação dada pela Medida
Provisória nº 926/2020, e no inciso IV artigo 24 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

_

Declaração de Dispensa de Licitação emitida e ratificado pela Sra. FRANCISCA
AIRLENE DANTAS E SILVA, Fundo Municipal de Saúde.

Jaguaretama-Ceará, 27 de Março de 2020,

FRANCISCA A N ANTAS E SILVA
Secretar' Municipal de Saúde

www.jag Uã retama.ce.gOV.b|'
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Situação: HOMOLOGADOem 30/03/2020

Homologado para: ANCORA COMERCIO E SERVICOS LTDA —

EPP, CNPJ. nº 19.445.379/0001-71, pelo menor preço unitário, no
valor de R$ 3,550 (Três Reais e Cinquenta e Cinco Centavos).

Item: 00028 - LEITE EM PO SEM LACTOSE
Quantidade: 120,000 Unidade de fornecimento: LATA

Situação: HOMOLOGADO em 30/03/2020

Homologado para: ANCORA COMERCIO E SERVICOS LTDA —

EPP, C.N.P.J. nº l9.445.379/0001—71, pelo menor preço unitário, no
valor de R$ 14,500 (QuatorzeReais e Cinquenta Centavos).

Item: 00029 - PEITO DE FRANGO
Quantidade: 2.200,000 Unidade de fornecimento: QUILO

Situação: HOMOLOGADO em 30/03/2020

Homologado para: E. BERNARDO DE SOUZA - ME, CNPJ. nº
30.406.114/0001-05,pelo menor preço unitário, no valor de R$ 9,980
(Nove Reais e Noventa e Oito Centavos).

item: 00030 — AVEIA CAIXA 170g
Quantidade: 450,000 Unidadede fornecimento: CAIXA

Situação: HOMOLOGADO em 30/03/2020

Homologado para: E. BERNARDO DE SOUZA - ME, CNPJ. nº
30.406.114/0001-05,pelo menor preço unitário, no valor de R$ 2,930
(Dois Reais e Noventa e Três Cerrtnvns).

Item: 00031 - TOMATE
Quantidade: 1.150,000 Unidade de fornecimento: QUILO

Situação: HOMOLOGADO em 30/03/2020

Homologado para: YBP COMERCIAL LTDA ME, CNPJ . nº
26.970.227/0001-53,pelo menor preço unitário, no valor de R$ 3,900
(Três Reais e NoventaCentavos).

iu .::. (10033 - LARANJA.
Quantidade: 2.050,000 Unidade de fornecimento: QUILO

Situação: HOMOLOGADO em 30/03/2020

Homologado para: ANCORA COMERCIO E SERVICOS LTDA -
EPP. C.N.P..I. nº 19.445.379/0001-7l,pelo menor preço unitário. no
valor de R$ 3,100 (Três Reais e Dez Centavos).

Item: 00034 - ARROZ PARBOILIZADO TIPO ] lKG
Quantidade: 4.800,000 Unidadede fornecimento: QUILO

Situação: HOMOLOGADO em 30/03/2020

Homologado para: FRANCIE DE CARVALHO MENDES, C.N.P.J.
nº 29048310/0001—68, pelo menor preço unitário, no valor de R$
2,350 (Dois Reais e Trinta e Cinco Centavos).

Item: 00035 - FARINHA DE MANDIOCA
Quantidade: 900,000 Unidadede fornecimento: QUILO

Situação: HOMOLOGADO em 30/03/2020

Homologado para: FRANCIE DE CARVALHO MENDES, CNPJ.
nº 29.048310/0001—68, pelo menor preço unitário, no valor de R$
2,070 (Dois Reais e Sete Centavos).

O(A) pregoeirom) informa ainda, que os autos do Processo
encontram-secom vistas franqueadas aos interessados a partir da data
desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente do(a)
PrefeituraMunicipalde Jaguaretama.

o FI
]AGUARETAMA- CE, 30 de Março de 20 ()

SEBASTIÃOALEXANDRELUCASDEA
Pregoeiro

Lara Katrine mos Peixoto
Código Identificador110809AB8

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESULTADO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

— TOMADA DE PREÇOS N.” 2020011401-FUND

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIODE IAGUARETAMA— torna
público o resultado da abertura das Propostas de Preços — Tornada de
Preços n.º 2020011401-FUND, cujo objeto é a EXECUCAO DE
OBRA PARA REFORMAS DAS E.M.E.I.F RAIMUNDA
GRACILENE e REFORMA E AMPLIAÇÃO DA E.M.E.F
CARLOTO PINHEIRO na sede do municipio de Jaguaretama-CE,
conforme especificaçõesdo projeto básico. A comissão de Licitação
toma publico () resultado de julgamento das propostas de preços, após
critério editalicío menor preço global por lote chegou-se ao seguinte
resultado: Empresas Vencedoras: LOPES CALISTO E CALISTO
LTDA “VITORIAENGENHARIALTDA foi vencedor do LOTE 01
= (Reforma na Escola Carloto Pinheiro) valor total R$ 832.208,59
(oitocentos e trinta dois mil, duzentos oito reais e cinquenta nove
centavos) e o licitante MEDEIROS CONSTRUCOESE SERVIÇOS
EIRELI-ME foi vencedordo LOTE 02 (Reformana Escola Raimunda
Gracilene) valor total R$ 432.976,46 (quatrocentos e trinta dois mil,
novecentos e setenta seis reais e quarenta seis centavos). a partir da
publicação deste aviso, fica aberto o prazo recursal previsto no Art,
109. Inciso I. Alinea b. da Lei 8.666/93. maiores informações tel. 88
3576-1305 email: licitacao©jaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 31 de Março de 2020.

FRANCISCOJEAN BARRET0DE OLIVEIRA
Presidente da CPL

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código Identificador:4232A095

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE RATIFICAÇAO Nº 2020032701-SAUD

A Secretária Municipal de Saude, tendo em vista a justificativa
apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta, fulcradano art. 4º, da Lei Federal n.0 13.979/2020,
com redação dada pela Medida Provisória nº 926/2020, e no inciso
IV artigo 24 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, com
empresa GEISSON KELISSONDE SOUZA SANTOSCOMERCIO,
no valor de R$ 19.914,80 (dezenovemil. novecentos e quatorze reais
e oitenta centavos), para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
LIMPEZA DE HIGIENIZAÇÃO PARA GARANTIR AS AÇÓES
DE PREVENÇÃO E CONTROLEDO COROVÍRUS (coer-im,
resolve, RATIFICAR a justificativa apresentada, e ordenar sua
publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 do supracitado
diploma legal.

Jaguaretama-Ceara,27 de Março de 2020.

FRANCISCA AIRLENE DANTAS E SILVA
Secretaria Municipal de Saúde

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código IdentificadorzFF525E52

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 201003270]-

SAUD

O Município de JAGUARETAMA,através da Secretaria Municipal
de Saúde em cumprimento a ratificação emitida pela Sr(a)
FRANCISCAAIRLENE DANTAS E SILVA, Fundo Municipal de

www.diariomunicipal.com.br/aprece 33



Saúde, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de
licitação a seguir:

Obie-tn AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA DE
IIIUIINILAÇAO PARA GARANIIR AS AÇõES DE
PREVENÇÃO | CONTROLE DO COROVÍRUS (COVID—19).

Contratado: GEISSON KELISSON DE SOUZA SANTOS
COMERCIO

Valor Total: R$ 1991430 (dezenove mil, novecentos e quatorze
n-uia. 0 “ir., III,; . (,,—;)

Fundamento Legal: Art. 4“, da Lei Federal n. º 13.979/2020, com
redação dada pela Medida Provisória nº 926/2020, e no inciso IV
artigo 24 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida e ratificado pela Sra.
FRANCISCA AIRLENE DANTAS E SILVA, Fundo Municipal de
Saúde.

Jaguaretama-Ceará,27 de Março de 2020.

FIM AIC/.um t utml.ENE DANTAS E SILVA
SecretariaMunicipalde Saúde

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código Identiticador:5D69E10Cf, ESTADODO CEARÁ
PREFEITURAMUNICIPAL DEJARDI

CAMARAMUNICIPAL DE JARDIM
PORTARIA Nº 005/2020DE 31 DE MARÇO DE 2020

PRORROGA AS MEDIDAS ADOTADAS DA
PORTARIA Nº 004/2020, QUE TRATA DAS
MEDIDAS PREVENTIVAS DE COMBATE A
I—RopAoAÇAO DO NOVO CORONAVlRUS -
COVID-I9, NAS DEPENDENCIAS DA CÁMARA
MUNICIPAL DE JARDIM E ADOTA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Vereador JOSÉ NAPOLEÃO BARRETO DE ARAÚJO,
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jardim, Estado
do Ceará, no uso de suas AtribuiçõesLegais e Regimentais vigentes:

CONSIDERANDO a Portaria nº 004/2020, de 23 de Março de 2020,
que adota medidas preventivas de combate à propagação do novo
Coronavírus- COVlD-l9, nas dependênciasda Câmara Municipal de
Jardim e adota outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 3003009/20-GP, de 30
de Março de 2020, que estende o período do ponto facultativo entre os
dias 30 de Março e 03 de Abril de 2020, para o serviço Público
Municipal, como medidas para enfrentamento da emergênciade saúde
públicade importânciainternacional decorrente do novo Coronavirus,
e dá outras providências.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 33.530, de 28 de Março de
2020, que prorroga as medidas adotadas no Decreto nº 30519, de 19
de Março de 2020, e alterações posteriores, as quais continuam
necessárias para o enfrentamentodo avanço do novo Coronavirus no
Estado do Ceará.

RESOLVE baixar a seguinte Portaria:

Art. lº - Altera o prazo necessário ao eficaz enfrentamento da
disseminação do novo Coronavírus, previsto inicialmente no art. lº da
Portaria 004/2020, de 23 de Março de 2020, para até o dia 05 de Abril
11.“ 2020.

- As demais cláusulas da Portaria 004/2020, de 23 de MarçoAr
e ,permanecerão inalteradas.
t.2º
202

revogando as disposições em contrário, pass ida a V1
05 de Abril do ano corrente.

REGISTRE-SE,
COMUNIQUE-SE,
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.

Jardím(CE), em 31 de Março de 2020.

JOSÉ NAPOLEÃOBARRETODE ARAÚJO
Presidente do Legislativo

Publicado por:
RodolfoJorge de Sousa

Código Identii'lcador252927CDO

ESTADODO CEARÁ ,
*

PREFEITURA MUNICIPAL DEMAURITI

CÁMARAMUNICIPAL DE MAURITI
ATO Nº07/2020,DE 31 DE MARÇO DE 2020.

PRORROGAAS MEDIDASADOTADAS NO ATO
Nº 05, DE 17 DE MARÇO DE 2020, AS QUAIS
CONTINUAM IMPRECINDIVEIS AO
ENFRENTAMENTO DO AVANÇO DO NOVO
CORONAVIRUS.

O PRESIDENTE DA CAMARA IWUNICIPAL DE MAURITI,
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições constitucionaise
regimentais,
CONSIDERANDO as disposiçõesdo Decreto Estadual ª 33.510, de
16 de março de 2020, que decretou situação de emergência de saúde
no âmbito Estadual e que dispôs sobre uma série de medidas de
enfrentamento ao coronavírus;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 30.519, de 19 de março de
2020, que intensificou as medidas de enfrentamento a contenção da
infecção humana provocadapelo Coronavirus;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 33.530, de 28 de março de
2020, que prorroga as medidas adotadas no Decreto Estadual nº
33.510, de 16 de março de 2020, as quais são essenciais ao
enfrentamento do Covid-19;
CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial da
Saúde — OMS, da Sociedade Brasileira de Infectologia » SBI e da
equipe técnica da Secretária da Saúde do Estado, todas no sentido do
isolamento socia1;
CONSIDERANDO o aumento do número de casos suspeitos e a
confirmação de casos de contaminaçãopelo COVID-19 no Estado do
Ceará;
CONSIDERANDO o disposto no ato Nº 05. de 17 de março de 2020.
desta Câmara Municipal de Mauriti-Ceará, que decretou a suspensão
das sessões legislativas e adotou outras providências para o
enfrentamento do novo coronavírusno âmbito da Câmara Municipal;
CONSIDERANDO a grande importânciade dispor sobre a prestação
de serviços públicos pelos órgãos da Administração Pública
Municipal durante o periodo de isolamento social;

RESOLVE:
Art. lº - PRORROGAR A SUSPENSÃO, prevista no ato nº 05 de
17 de março de 2020, das sessões plenáriasordinárias e especiais. das
reuniões de comissões temáticas, visitações públicas e eventos até o
dia 30 de abril do corrente ano, prorrogáveis.
Art. 2º -Fica proibida a cessão do plenário desta Câmara Municipal
para eventos particulares, durante o período referido no artigo
anterior.
Art. 3º- Será convocada sessão extraordinária desta Câmara
Municipal em caso de urgência e interesse público relevante,
conforme o Art. 138, incisos I e III, do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.
Art. 4“ - Este ato entrará em Vigor na data de sua publicação
revogando as disposições em contrário.

- . - - A
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